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Primeira edição da Feira Noturna no 
Centro de Lazer do Trabalhador foi um sucesso

A Feira Noturna teve sua primeira 
edição realizada no Centro de Lazer 
do Trabalhador, na noite de quarta-feira 
(04/03). Iniciada em abril de 2016, a Fei-
ra Noturna acontecia ao lado da antiga 
estação rodoviária de Socorro, todas as 
quartas-feiras, das 18h às 22h. A mudan-
ça de local tem caráter temporário, de-
vido ao início das obras de revitalização 
da área da antiga rodoviária, onde será 
implantada a “Praça do Amanhã”.

O público que frequenta a feira se 
adaptou à mudança. Segundo Paulo 
Lorensini, diretor do Departamento 
de Desenvolvimento Rural e coorde-
nador da feira, cerca de 2.600 pessoas 
compareceram ao Centro de Lazer do 
Trabalhador na noite de quarta-feira. 
“O mais importante é que nossos pro-
dutores não foram prejudicados com 

a mudança. Pelo contrário, em alguns 
casos, houve aumento nas vendas” – 
comentou o diretor.

Para agradar ainda mais o público, 
a Feira Noturna preparou uma pro-
gramação musical especial para o mês 
de março, que teve início com a apre-
sentação da dupla Walter & Dalila, na 
última quarta-feira. Nas próximas se-
manas, as apresentações serão: Bluez-
zeira de Responsa (11/03), Didi Leme 
(18/03) e Samba de Primeira (25/03). 
A programação musical para o mês de 
abril, quando a Feira Noturna irá com-
pletar quatro anos, já está sendo defini-
da e será divulgada em breve.

O Centro de Lazer do Trabalhador 
fica localizado na Rua Prof. Cornélio 
Alves de Andrade, atrás do Ginásio 
Municipal de Esportes.

Guarda Civil Municipal de Socorro
completa 35 anos

A Guarda Civil Municipal, ligada à Se-
cretaria de Segurança e Defesa do Ci-
dadão da Prefeitura, completou 35 anos 
de atividade no dia 1º de março, data 
na qual também é celebrado o Dia do 
Guarda Municipal em Socorro, através 
da Lei Municipal nº 4151/2018, de au-
toria do vereador Willhams de Morais.

Criada pelo ex-prefeito Valdir Bor-
tolasso, através da Lei Municipal nº 
1862, de 6 de dezembro de 1984, a 
Guarda Civil Municipal iniciou suas 
atividades em 1º de março de 1985. 
Atualmente, a corporação conta com 
63 agentes em atividade, sendo 54 ho-
mens e 9 mulheres. A admissão das 
agentes femininas teve início em 1994.

A Guarda Civil Municipal tem como 
comandante Osvaldo Brolezi e subco-
mandante Anselmo Ramos. Somente 
em 2019, a Guarda Civil Municipal rea-
lizou 3.668 atendimentos e segue como 
um dos serviços públicos municipais 
melhores avaliados pela população.

Durante a gestão do prefeito André 
Bozola, desde 2013, a frota da Guarda 
Civil Municipal foi totalmente renova-
da e ampliada, contando hoje com 15 
veículos, sendo seis motos, quatro ca-

mionetes, duas minivans, um utilitário, 
um carro e a base móvel de monitora-
mento. Foi implantado o plano de car-
reira para os agentes, foram realizados 
treinamentos, houve aquisição de equi-
pamentos de segurança e investimento 
na área de tecnologia, com instalação 
de novos equipamentos de informática, 
monitoramento e radiocomunicação. 
Recentemente, a corporação recebeu 
60 novos coletes balísticos e dez escu-
dos anti-tumulto.

Enquanto secretário de Segurança e 
Defesa do Cidadão, de 2017 a 2020, o 
vereador Willhams de Morais coorde-
nou a atuação da Guarda Civil Munici-
pal e a implantação de equipes como o 
Grupo de Enfrentamento da Violência 
Doméstica – GEVID/SOS, Policiamento 
Ambiental e Rural – EQUIPAR e o Canil, 
que conta com quatro cachorros. O se-
cretário se desligou da Prefeitura em 12 
de fevereiro, para reassumir seu mandato 
de vereador na Câmara Municipal.

Para acionar a Guarda Civil Munici-
pal, o munícipe deve ligar para algum dos 
números a seguir: 153, (19) 3895-1085, 
ou ainda o celular (19) 99949-6483 (não 
aceita chamadas por Whatsapp).

Guardas Municipais e o ex-secretário de Segurança e Defesa do Cidadão
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PORTARIAS ..............................................................

PORTARIA Nº 8608/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público do Auditório do Centro Administrativo Municipal, à 
ASTUR – Associação de Turismo de Socorro, para a realização do “Café com Negócios”, nos termos do 
Processo Administrativo nº 3966/2020, no dia 18 de março de 2020, das 18h às 22h.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

PORTARIA Nº 8609/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art.1º - Designar os funcionários municipais abaixo relacionados, para comporem a Comissão 
Municipal de Avaliação das Subvenções e Termos de Colaborações Concedidas pela Prefeitura, 
referente ao exercício econômico financeiro de 2018 para emissão de parecer:   

- Benedito Gilmar Pinto
- Tatiana Caroline Lurago
- Diogo Pereira do Nascimento
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais a partir de 01 de Janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 2 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8610/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º – Designar para a função de Chefe de Equipe Operacional da GCM, o servidor GCM 
CLAUDINEI OSCAR RAIMUNDO VIZENTINI – matrícula nº 726, para substituir durante o período de férias 
entre os dias 03/03/2020 a 01/04/2020, o servidor GCM JOSÉ ORLANDO MUCCIACITO – matrícula nº 226 
– SP, que ocupa o emprego de função gratificada de Chefe de Equipe Operacional da GCM, 17% sobre o nível 
II, referência 25, fazendo jus às respectivas diferenças salariais.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de Março 
de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 2 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8611/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar por falecimento a servidora Terezinha de Souza Martins – CTPS 12491, Série  
00273-SP, ocupante do emprego público permanente de Professor Adjunto I em 15 de Fevereiro de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 5 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8612/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar por pedido de demissão, os seguintes servidores:
MARIA PAULA FERNANDES PINTO, portadora da CTPS  9583844, Série  0030-MG, ocupante 

do emprego público em comissão de Chefe da Coordenadoria de Obras a partir  de  21 de Fevereiro  de 2020;
JHONE NEVES BARBOSA, portador da CTPS  3525999,  Série  0040-RO, ocupante do emprego 

público em comissão de Assessor Administrativo a partir  de  26 de Fevereiro  de 2020;
KELI CRISTINA PRETO, portadora da CTPS  65655,  Série  00310-SP, ocupante do emprego públi-

co permanente de Professora de Desenvolvimento Infantil a partir  de  27 de Fevereiro  de 2020;
GABRIELLE YURIKO BATISTA DE MORAES, portadora da CTPS  93894, Série  375-SP, 

ocupante do emprego público permanente de Secretária de Escola a partir  de  28 de Fevereiro  de 2020;
LAZARO SEVERIANO CARDOSO, portador da CTPS  54589, Série  002-SP, ocupante do 

emprego público permanente de Trabalhador Braçal a partir  de  14 de Fevereiro  de 2020;
MAILA APARECIDA JACINTO, portadora da CTPS  63151,  Série  00244-SP, ocupante do empre-

go público permanente de Escriturária a partir  de  18 de Fevereiro  de 2020;
PRINCIA SALLES SANTOS, portadora da CTPS  27256,  Série  150-SP, ocupante do emprego 

público permanente de Professora de Educação Básica I – PEB I a partir  de  02 de Março  de 2020;
PAULA CARNEIRO TAKADASHI TASCA, portadora da CTPS 61284, Série  00250-SP, ocupante 

do emprego público em comissão de Chefe da Coordenadoria de Saúde a partir  de  02 de Março  de 2020;
PATRICIA PEDROSO DE FARIA portadora da CTPS 17187, Série 00282-SP, ocupante do 

emprego público permanente de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil a partir de 02 de Março  de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 5 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEIS ...........................................................................

LEI  Nº 4270/2020
“Denomina ‘Parque da Cidade’, o local conhecido como Recinto/Centro de Exposições João 

Orlandi Pagliusi, e dá providências.”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º – Fica denominado “Parque da Cidade”, o local conhecido como Recinto/Centro de 
Exposições João Orlandi Pagliusi, do Município de Socorro/SP. 

Artigo 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contidas 
na Lei nº 2810/1997.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

LEI  Nº 4271/2020
Denomina Rua das Fontes

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

De autoria do Vereador
TOMÁS D’AQUINO FRATTINI - PTB

Art. 1.° Fica denominada “Rua das Fontes”, a via localizada no Bairro Pompéia, com aproximadamente 
970m de extensão, 14 metros de largura, à margem direita da Avenida Vicente Lomônico, com início no km 1,95 
desta, sentido centro-bairro - conforme imagem no Anexo I.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 

Anexo Único

DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 4021/2020
          Suplementação de Dotação Orçamentária

ANDRE EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 961.079,23 (Novecentos e Sessenta e Um Mil Setenta e Nove Reais e 
Vinte e Três Centavos), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:
02.10.05 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0018.2.024 MANUT.DEPTO OBRAS V-02.100.261 R$ 961.079,23
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... R$ 961.079,23

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com os recursos provenientes 
do Excesso de Arrecadação a ser realizado através do Convênio firmado entre a Secretaria 
Estadual da Justiça e Cidadania e o Município de Socorro, objetivando a Construção da “Praça 
do Amanhã – Saúde e Bem Estar para Todos”, no valor de ................................ R$ 961.079,23.

Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Fevereiro de 2020.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial de Socorro e Afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4023/2020
Nomeia os Conselheiros Tutelares de Socorro, nos termos da Resolução CONANDA nº 170 e 

Lei Municipal nº 3907 de 22 de maio de 2015 

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Tutelar abaixo relacionados, bem como seus 
suplentes, eleitos mediante sufrágio universal e direto, nos termos do artigo 6º, da Resolução do CONANDA 
nº 170/2014 e Lei Municipal nº 3907/2015:

CONSELHEIROS TUTELARES ELEITOS
Elder Felipe Ferreira de Oliveira 
Antonio Granato Neto 
Pedro Aparício de Marco Pinto Júnior 
Mariuche da Silva (Tia Uchi) 
Wania Vera Santos de Lima

SUPLENTES
Regiane Vasconcelos Janote de Lima 
Raquel Helena Andreucci Teixeira 
Jurema Del Ciello  
Elias Domingues de Lima 
Débora Maria Domingues de Lima 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data da 
posse dos membros eleitos.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 5 de março de 2020

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos
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PORTARIA Nº 8613/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Suspender a partir de 03 de Fevereiro de 2020  os efeitos da Portaria  nº 8506/2019 que 
designou o servidor VANDERLEI DE OLIVEIRA - CTPS 13510  Série 094-SP, ocupante do emprego permanente 
de Motorista – ref. 21, para ocupar o emprego em comissão de Chefe da Coordenadoria de Obras – ref. 30;

Art. 2º - Nomear o mesmo a partir de 03 de Fevereiro de 2020, para ocupar o emprego em comissão 
de CHEFE DO SERVIÇO DE MEIO AMBIENTE – ref. 35;

Art. 3º - A designação de que trata o artigo anterior garantirá ao servidor o recebimento das diferen-
ças salariais entre a maior e a menor referência enquanto viger esta portaria, sem prejuízo de sua remuneração 
e demais vantagens do emprego público de origem.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 5 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8614/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Fica autorizada à servidora CARINA GOMES REOLON MAZOLINI, portadora da CTPS 31657, Série 
263-SP, ocupante do emprego permanente de  FONOAUDIÓLOGO, a redução da carga semanal de trabalho 
de 30 (trinta) para 20 (vinte) horas semanais com redução proporcional dos vencimentos, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2020.
Art. 2º - Fica autorizada à servidora ROSINÊS APARECIDA BERTELLI, portadora da CTPS 71372, Série 00282-
SP, ocupante do emprego permanente de  AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, a redução da carga 
semanal de trabalho de 40 (quarenta) para 25 (vinte e cinco) horas semanais com redução proporcional dos 
vencimentos, a partir de 01 de Fevereiro de 2020.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 5 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8615/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder nos termos da Lei Complementar nº 216/2014  - Seção II,  artigo 161, e alterações posteriores 
o ADICIONAL POR TÍTULOS a partir de 13 de Janeiro de  2020 para  os servidores abaixo relacionados:

Nome Emprego ( % )
Jovanildo Belarmino da Silva – CTPS  89168  Série  00042-MG. Guarda Civil Classe Especial 4
Bruna Helena Mendrot Giannini  – CTPS  40095  Série  00345-SP. Guarda Civil Segunda Classe – Fem. 1

Art. 2º - Conceder nos termos da Lei Complementar nº 216/2014  - Seção II,  artigo 161, e alterações 
posteriores o ADICIONAL POR TÍTULOS a partir de 24 de Janeiro de  2020 para  o servidor abaixo relacionado:

Nome Emprego ( % )
Marcelo Pereira Marques  – CTPS  20421  Série  345-SP. Guarda Civil Segunda Classe 1

Art. 3º - Conceder nos termos da Lei Complementar nº 216/2014  - Seção II,  artigo 161, e alterações 
posteriores o ADICIONAL POR TÍTULOS a partir de 03 de Fevereiro de  2020 para  o servidor abaixo relacionado:

Nome Emprego ( % )
Henrique Aparecido de Souza  – CTPS  91570  Série  00282-SP. Guarda Civil Segunda Classe 1

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 5 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8616/2020
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º - Conceder afastamento de suas funções, a partir de 10 de Janeiro de 2020, para exercer 
mandato junto ao CONSELHO TUTELAR do município de Socorro para o próximo quadriênio (2020/2023) 
ao servidor abaixo relacionado:

- ELDER FELIPE FERREIRA DE OLIVEIRA portador do RG nº 34.434.423-X, ocupante do 
emprego permanente de Técnico Desportivo – ref. 31.

Art. 2º - A remuneração do referido CONSELHEIRO TUTELAR, será nos termos do inciso I do artigo 
40-C da Lei nº 3907/2015.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de janeiro 
de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,05 de março de 2020

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

LICITAÇÃO ..............................................................

EXTRATO – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2020
Parceiros: Prefeitura do Município de Socorro e LAR DOM BOSCO
Objeto: Termo de Colaboração, em regime de mútua cooperação, a consecução da prestação de serviço de 
acolhimento institucional provisório para crianças e adolescentes, de 0 a a 17 anos, 11 meses e 29 dias, de 
ambos os sexos, afastadas do convívio familiar por meio de medida protetiva, conforme artigo 101 Estatuto da 
Criança e Adolescente, no valor de R$ 539.891,18 (quinhentos e trinta e nove mil oitocentos e noventa e um 
reais e dezoito centavos), com vigência de 12 meses, firmado em 27/02/2020.

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 
- OBJETO: Aditamento ao Credenciamento de Instituições Financeiras para Prestação de Serviços Bancários 
para recolhimentos de Tributos e demais Receitas Públicas Municipais. ASSINATURA: 14/02/2020. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Valor: Pela prestação de serviços de arrecadação, objeto do 
presente Contrato, a CONTRATANTE paga à CONTRATADA tarifa pelos documentos com 
código de barras e prestação de contas através de meio magnético, nas seguintes bases: I - R$ 
3,04 documento recebido na Internet Banking; II - R$ 3,04 documento recebido nos Caixas 
Eletrônicos; III - R$ 3,04 por documento recebido por Correspondentes Bancários. PROCESSO 
Nº 006/2017/PMES - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S.A.- OBJETO: 
Aditamento ao Credenciamento de Instituições Financeiras para Prestação de Serviços Bancários para 
recolhimentos de Tributos e demais Receitas Públicas Municipais. ASSINATURA: 28/02/2020. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses. Valor: Pela prestação de serviços de arrecadação, objeto do presente Contrato, 
a CONTRATANTE paga à CONTRATADA tarifa pelos documentos com código de barras e 
prestação de contas através de meio magnético, nas seguintes bases I - R$ 3,04 por documento 
recebido Sistema BB PAG de pagamentos; II - R$ 3,04 por documento recebido Gerenciador 
Financeiro e/ou Autoatendimento Setor Público; III - R$ 3,04 por documento recebido Terminais 
de Autoatendimento; IV - R$ 3,04 por documento recebido Correspondentes Bancários; V - R$ 
3,04 por documento recebido Banco Postal (Agências dos Correios credenciadas); VI - R$ 3,04 
por documento recebido Outros Meios eletrônicos/internet.. PROCESSO Nº 006/2017/PMES - 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 - INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: RÁDIO NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO LTDA. – ME - OBJETO: Aditamento a Contratação de veículo de comunicação radiofônica 
(AM/FM), com cobertura no município de Socorro, para o período de 12 (doze) meses, com objetivo de divulgar 
informações de caráter educativo, informativo ou de orientação social relacionado a programas, obras, serviços 
e campanhas municipais, conforme especificações contidas no anexo II - Projeto Básico do Edital. VALOR: R$ 
60.000,00. ASSINATURA: 07/02/2020. VIGÊNCIA: 12 meses. PROCESSO Nº 002/2018/PMES – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Sr. Roberto Tadeu Risso e Sra. Maria 
Cecília Feres Risso - OBJETO: Aditamento a Locação de Imóvel para atender as acomodações da equipe do 
CAPS – Centro de Atendimento Psicossocial da Secretaria de Saúde. VALOR: R$ 42.859,80. ASSINATURA: 
21/02/2020. VIGÊNCIA: 12 meses. PROCESSO Nº 018/2018/PMES - DISPENSA Nº 006/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ATIVA CSW DESENVOLVIMENTO 
URBANO EIRELI – EPP - OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de obras de engenharia e/ou arquitetura visando a “Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em Ruas 
Município de Socorro/SP”, sendo objeto desta obra a Pavimentação, Implantação de Drenagem e Execução de 
Calçadas no Prolongamento da Rua Bahia, Pavimentação e Execução de Calçadas na Rua Piauí e Recapeamento 
das Avenidas Brasil e São Paulo e da Rua Bahia, com fornecimento de materiais, Contrato de Repasse celebrado 
entre o Município de Socorro e a União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representado 
pela Caixa Econômica Federal, Contrato de Repasse nº 845015/2017/MCIDADES/CAIXA, Processo nº 
2580.1040585-44/2017, objetivando ações relativas ao planejamento urbano, conforme especificações 
contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. ASSINATURA: 21/02/2020. VIGÊNCIA: 60 dias. 
PROCESSO Nº 061/2018/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BERNARDI EMPREENDIMENTOS E 
SOLUÇÕES LTDA - OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de obras de engenharia e arquitetura visando a construção de uma creche municipal no Bairro do 
Oratório, Município de Socorro/SP, com fornecimento de materiais, que será financiada através de convênio 
firmado entre a Prefeitura do Município de Socorro e o Ministério da Educação através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE, termo de compromisso PAC2 10042/2014. ASSINATURA: 
10/02/2020. VIGÊNCIA: 60 dias. PROCESSO Nº 035/2016/PMES – CONCORRÊNCIA Nº 001/2016

EXTRATO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ALFALAGOS LTDA - OBJETO: 
Alteração da empresa ALFALAGOS LTDA filial pela empresa ALFALAGOS LTDA matriz, constante na Ata de 
Registro de Preço nº 003/2019 do Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da 
Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo 
de Referência. ASSINATURA: 20/02/2020. PROCESSO 120/2018 – PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2018

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SOMA/SP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - OBJETO: Em decorrência da alteração do endereço da empresa, constante 
na Ata de Registro de Preço nº 003/2019 do Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme 
pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II 
– Termo de Referência. ASSINATURA: 28/02/2020. PROCESSO 120/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2018.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - OBJETO: Em decorrência da alteração do fabricante do item 
10, constante na Ata de Registro de Preço nº 023/2019 do Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, 
conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas 
no anexo II – Termo de Referência. ASSINATURA: 10/02/2020. PROCESSO 064/2019 – PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2019

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SOMA/SP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - OBJETO: Em decorrência da alteração do endereço da empresa, constante 
na Ata de Registro de Preço nº 023/2019 do Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme 
pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II 
– Termo de Referência. ASSINATURA: 28/02/2020. PROCESSO 064/2019 – PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2019

Nicole Toledo – Chefe da Supervisão de Licitação. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 
43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e HOMOLOGO o 
resultado do PROCESSO Nº 005/2020/PMES – DISPENSA Nº 001/2020 - CHAMADA PÚBLICA Nº 
001/2020, referente à Chamada Pública para a aquisição parcelada, em entregas semanais, quinzenais 
e/ou mensais, de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural, 
Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar para atender aos alunos matriculados na Rede 
Pública de Ensino, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE e 
Programa Suplementar da Alimentação Escolar do Município de Socorro, durante o exercício de 
2020, conforme Ata de Julgamento da Comissão Municipal de Licitações, de 20/02/2020, devidamente publicada 
no Jornal Oficial de Socorro em 21 de fevereiro de 2020, pág. 04, nos termos da Lei 8.666/06, para os seguintes 
grupos formais, grupo informal e fornecedores individuais, abaixo relacionados:
 
1) ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DO BAIRRO DA CHAVE E REGIÃO, para os itens 
03, 04, 08, 13, 15, 18, 19, 22, 23, 24 e 26, pelo valor total de R$ 118.336,30 (Cento e Dezoito Mil Trezentos 
e Trinta e Seis Reais e Trinta Centavos);
2) ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES ORGANO AGRICOLAS DA 
MICROBACIA DO RIBEIRÃO DO MEIO EM SOCORRO, para os itens 01, 03, 06, 07, 10, 11, 16, 17, 18 
e 21, pelo valor total de R$97.086,60 (Noventa e Sete Mil Oitenta e Seis Reais e Sessenta Centavos; 
3) GRUPO INFORMAL composto pelos agricultores: Lazaro Botacin; João Rafael Machado; Antônio de 
Pádua Sambo Formágio; Rodrigo Machado Formágio; João Ricardo Machado; e Leandro Aparecido Bernardo 
Botacin, para os itens 02, 03, 12 e 25, pelo valor total de R$ 44.810,72 (Quarenta e Quatro Mil Oitocentos 
e Dez Reais e Setenta e Dois Centavos);
4) ERNESTO TEODORO DA SILVA FILHO, para o item 14, pelo valor total de R$ 19.200,00 (Dezenove 
Mil e Duzentos Reais);
5) ALEX JOSE DE MORAES, para o item 23, pelo valor total de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais);
6) ADRIANO FARIA, para o item 20, pelo valor total de R$ 8.640,00 (Oito Mil Seiscentos e Quarenta Reais).

Socorro, 03 de março de 2020.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal

CISBRA .....................................................................
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Sessão Ordinária de 02 de março de 2020
Presidência do Vereador: João Pinhoni Neto
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida de Souza Pinto, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, 
José Paschoalotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria, Marcos Alexandre Conti e 
Willhams Pereira de Morais. 

EXPEDIENTE:
Em votação: Atas das Sessões Ordinária e Extraordinária de 17 de fevereiro de 2019. Deliberação do Plenário: 
aprovadas por unanimidade.

Expediente encaminhado pelo Executivo Municipal
Ofício n.º 009/2020 do senhor Prefeito: encaminha o balancete financeiro da Prefeitura Municipal referente ao 
mês de janeiro de 2020. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 
para apreciação e elaboração de pareceres; 
Ofício n.º 10/2020 do senhor Prefeito: encaminha Veto Total ao Projeto de Lei n.º 01/2020 que “proíbe a alteração 
do nome de logradouros públicos e próprios municipais”. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Per-
manente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres no prazo de 05 dias;
Ofício n.º 11/2020 do senhor Prefeito: comunica que o Vereador Willhams Pereira de Morais representará a chefia 
do Executivo como “líder do Prefeito” junto a esta Casa de Leis.  Deliberação da Presidência: Para conhecimento dos 
senhores Vereadores;
Ofício n.º 12/2020 do senhor Prefeito: encaminha o Projeto de Lei Complementar n.º 03/2020 que “dispõe sobre 
a reposição salarial dos servidores municipais, subsídio de agentes políticos e reposição do valor do auxílio alimenta-
ção, conforme especifica”.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação e 
à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício AJ n.º 13/2020 do senhor Prefeito: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 04/2020, do Vereador 
Marcelo José de Faria, que solicitou informações sobre o andamento das obras no município. Deliberação da Presidên-
cia: a disposição dos interessados e posteriormente arquive-se;
Ofício AJ n.º 14/2020 do senhor Prefeito: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 03/2020 do Vereador 
Marcelo José de Faria, que solicitou informações sobre a tiragem do Jornal Oficial. Deliberação da Presidência: a dispo-
sição dos interessados e posteriormente arquive-se;
Ofício AJ n.º 17/2020 do senhor Prefeito: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 02/2020, do Vereador 
Marcelo José de Faria, que solicitou informações sobre transporte de funcionários. Deliberação da Presidência: a dis-
posição dos interessados e posteriormente arquive-se;
Ofício AJ n.º 18/2020 do senhor Prefeito: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 01/2020, do Vereador 
Lauro Aparecido de Toledo, que solicitou informações sobre a obra de Avenida que liga a Rua Andrelino de Souza 
Pinto à Avenida XV de Agosto. Deliberação da Presidência: a disposição dos interessados e posteriormente arquive-se;

Expediente encaminhado por diversos
Ofício n.º 32/2020 da Ordem dos Advogados do Brasil – Subsecção de Socorro/SP: convida para participar 
da solenidade do “Dia Internacional da Mulher” em 06 de março próximo futuro, às 20h nesta Câmara Municipal, 
ocasião em que será homenageada a senhora Eli Salgueiro. Deliberação da Presidência: Para conhecimento dos 
senhores Vereadores;
Ofício n.º 42/2020 da Ordem dos Advogados do Brasil – Subsecção de Socorro/SP: convidando para 
participar do Workshop do “Dia Internacional da Mulher” em 05 de março próximo futuro, à partir das 14h na Casa 
do Advogado.  Deliberação da Presidência: Para conhecimento dos senhores Vereadores;
Convite da Câmara Municipal de Lindóia: convida para solenidades de entrega de títulos de Cidadão Honorário 
Lindoiano, em comemoração ao cinquagésimo quinto (55.º) aniversário de emancipação do município no decorrer do 
mês de março do corrente ano.  Deliberação da Presidência: Para conhecimento dos senhores Vereadores.

Expediente encaminhado pelos senhores Vereadores
Projeto de Lei Complementar n.º 04/2020 da Mesa Diretora: dispõe sobre a concessão de revisão geral anual 
aos servidores da Câmara Municipal.  Deliberação da Presidência: Encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e 
Redação e à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para apreciação e elaboração de pareceres;
Pedido de Informação n.º 07/2020 do Vereador Marcelo José de Faria: solicita informações sobre imóveis 
locados pela Prefeitura. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se ao senhor Prefeito o presente expediente;
Pedido de Informação n.º 08/2020 do Vereador Marcelo José de Faria: solicita informações sobre os veículos 
adquiridos pela Prefeitura Municipal. Deliberação da Presidência: Encaminhe-se ao senhor Prefeito o presente expediente.
Requerimento do Vereador José Carlos Tonelli: nº 14/2020, requer que seja seja justificada sua ausência nas 
Sessões Ordinária e Extraordinária realizadas no dia 17/02/2020, conforme atestado médico anexo. Deliberação da 
Presidência: Atenda-se;
Requerimento da Vereadora Edeli de Fatima Antunes de Almeida Souza Pinto: nº 15/2020, requer para 
que seja constado em ata um Voto de Congratulação a Padaria Sartori pelos seus 52 anos de existência. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento de autoria conjunta dos Vereadores: nº 16/2020, solicitando a consignação em ata manifestando 
profundo pesar pelo falecimento de: Alcides Panegassi, ocorrido em 14 de fevereiro de 2020; Margarida Barboza do 
Nascimento, ocorrido em 14 de fevereiro de 2020; Paulo Antonio Graf, ocorrido em 14 de fevereiro de 2020; Terezinha 
de Souza Martins, ocorrido em 15 de fevereiro de 2020; Nelson Luiz Corozola, ocorrido em 17 de fevereiro de 2020; 
Vilma Dusolina Barel Massoni, ocorrido em 19 de fevereiro de 2020; Jorge Correa Pinto, ocorrido em 19 de fevereiro 
de 2020; Célia Rondine, ocorrido em 21 de fevereiro de 2020; Anésia Domingues De Andrade, ocorrido em 23 de 
fevereiro de 2020; Mario Baptista de Oliveira, ocorrido em 24 de fevereiro de 2020; Maria Assoni, ocorrido em 25 de 
fevereiro de 2020. Deliberação da Presidência: Atenda-se;
Requerimento do Vereador Marcos Alexandre Conti: nº 17/2020, requer que seja oficiado o Excelentíssimo 
Senhor Deputado Federal Enrico Misasi solicitando a apresentação de Emenda Parlamentar com o objetivo de destinar 
o montante de R$ 250.000,00 (duzentos e 
Requerimento do Vereador Willhams Pereira de Morais: nº 18/2020, requer que seja constado em ata um Voto de 
Congratulação aos eleitos para a Diretoria do Clube da Melhor Idade. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Indicações do Vereador João Pinhoni Neto ao senhor Prefeito: nº 52/2020, indica que sejam tomadas as 
devidas providências no sentido de realizar a dedetização dos bueiros, roçagem da vegetação das margens e fiscalização 
dos terrenos urbanos particulares da Travessa Júlio Balbi, no Bairro Salone; nº 58/2020, indica para que determine ao 
departamento competente que seja nivelada, cascalhada e aterradas as enormes valetas que se formaram às margens 
da estrada do Bairro Tijuco Preto;
Indicações do Vereador Lauro Aparecido de Toledo ao Senhor Prefeito: nº 53/2020, indica para que seja 
realizada a pavimentação asfáltica da Rua José Calistro Franco, travessa da Rua Voluntários da Pátria que dá acesso 
à Rua Francisco dos Santos, próximo ao Jardim Santa Cruz; nº 54/2020, indica que determine ao departamento 
competente que seja realizada a pavimentação asfáltica da Rua Olympio de Souza Pinto, “Nego do Zimbro”, trecho de 
terra, à esquerda do Asilo José Franco Craveiro, que dá acesso à Rodovia Capitão Barduíno; nº 55/2020, indica que 
determine ao departamento competente que seja realizada a instalação de grades de proteção e placas reflexivas na 
ponte localizada à 80m da Igreja do Bairro do Jaboticabal, sentido Bairro dos Pretos;
Indicação da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida Souza Pinto ao senhor Preeito: nº 56/2020, 
indica para que determine ao departamento competente que providencie a retirada de vegetação existente nas 
calçadas e guias da Rua Marechal Floriano Peixoto;
Indicação da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida Souza Pinto e coautoria dos Vereadores 
José Paschoalotto, João Pinhoni Neto, Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo José de Faria e Marcos 
Alexandre Conti ao senhor Prefeito: Nº 57/2020, indica Para que realize estudos no sentido de promover a 
‘Semana da Mulher’, através das Secretarias de Saúde, Cidadania e Segurança Pública com palestras, workshop e outras 
atividades sobre assuntos de relevância para o público feminino;
Indicação do Vereador Marcelo José de Faria ao senhor Prefeito: nº 59/2020, indica para que sejam tomadas as 
devidas providências no sentido da roçagem da vegetação das margens da Estrada Municipal Arthur Dissei, Bairro Rio das Antas;
Indicações do Vereador Willhams Pereira de Morais ao senhor Prefeito: nº 60/2020, indica que seja 
instalada iluminação na estrada rural do Bairro dos Rubins, no seu percurso principal, o qual conta com a extensão 
aproximada de 1,5km, próximo à igreja; nº 61/2020, indica que determine ao departamento competente que seja 
realizada a pavimentação asfáltica na estrada municipal do Bairro dos Morais; e nº 62/2020, indica que determine ao 
departamento competente que seja instalada ‘lombofaixa’ na Rua Barão de Ibitinga, próximo ao cruzamento com a 
Rua Antenor Vaz de Lima.

HOMENAGENS
- Maestro Ângelo Adriano Correa Pinto, que recebeu certificado do voto de congratulação em nome da Orquestra de 
Viola Caipira Morena da Fronteira, pela comemoração de seus 15 anos de fundação comemorados em 2019, conforme 
Requerimento n.º 126/2019 de autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo;
- Conselheiros Tutelares: Elder Felipe Ferreira de Oliveira, Antonio Granato Neto, Pedro Aparício de Marco Pinto 
Júnior, Mariuche da Silva e Wania Vera Santos de Lima, que receberam o certificado do voto de congratulação pela 
eleição e posse no cargo, conforme Requerimento n.º 05/2020 de autoria conjunta dos Vereadores João Pinhoni Neto 
e Tomás D’Aquino Frattini;
- Atletas socorrenses: Elisa Gabriela Araujo Franco e Matheus Yoahihara Montini, além do Treinador Pedro Paulo Silva e 
o Professor Gean Carlos da Silva, que receberam o certificado do voto de congratulação pelo excelente desempenho 
no 2º Favela Fight – Campeonato de Muay Thai, conforme Requerimento n.º 07/2020 de autoria do vereador João 
Pinhoni Neto;
- Secretário Municipal de Cultura Tiago Faria e o coordenador Luciano Peixoto, que receberam o certificado do voto 
de congratulação pela realização da ‘EXPOSIÇÃO DUAS RODAS E UMA NAÇÃO’ conforme Requerimento n.º 
13/2020 de autoria do Vereador Lauro Aparecido de Toledo;
- Vereador João Pinhoni Neto, que recebeu o certificado do voto de congratulação pelo trabalho e dedicação dispen-
sados para a realização da Campanha contra o Câncer em nossa cidade através da Carreta de Prevenção do Hospital 
do Câncer de Barretos conforme Requerimento n.º 127/2019 de autoria do vereador Lauro Aparecido de Toledo.

ORDEM DO DIA
Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei n.º 05/2020 do senhor Prefeito: denomina Parque da Cidade o local conhecido como Recinto/
Centro de Exposições João Orlandi Pagliusi e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei nº 06/2020 do Vereador Tomás D’Aquino Frattini: denomina logradouro como Rua das Fontes.  
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.
 

Sessão Extraordinária de 02 de março de 2020
Presidência do Vereador: João Pinhoni Neto
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida de Souza Pinto, João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, 
José Paschoalotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria, Marcos Alexandre Conti e 
Willhams Pereira de Morais. 

Em segunda discussão e votação
Projeto de Lei n.º 05/2020 do senhor Prefeito: denomina Parque da Cidade o local conhecido como Recinto/
Centro de Exposições João Orlandi Pagliusi e dá outras providências. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei nº 06/2020 do Vereador Tomás D’Aquino Frattini: denomina logradouro como Rua das Fontes.  
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro convida a população socorrense para participar de Audiência Pública 
no dia 12 de março, quinta-feira, às 18h, na Sala de Sessões da Câmara Municipal, sito à Rua XV de Novembro n.º 18, 
para tratar sobre o Projeto de Lei Complementar n.º 1/2020, do senhor Prefeito, que “altera o inciso III do artigo 26, 
altera o § 3º do art. 40 e inclui os §§ 4º e 5º no art. 40 da Lei Complementar n.º 120/2007” (Lei de parcelamento, uso 
e ocupação do solo).
O projeto na íntegra encontra-se à disposição da população na Secretaria da Câmara e/ou site www.camarasocorro.sp.gov.br.  
João Pinhoni Neto - Presidente da Câmara Municipal

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a servidora Natália Ciarallo, 
atende a população na Ouvidoria da Câmara Municipal, das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, para o recebimento de 
sugestões, reclamações e denúncias encaminhadas pelos cidadãos referentes ao funcionamento do Legislativo e sobre 
as matérias de sua competência. (Regimento Interno da Câmara arts. 130a e seguintes)

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as próximas Sessões Camarárias 
desta Casa, que se realizarão no próximo dia 16 de março de 2020, segunda-feira, a partir das 20h, serão transmitidas 
ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet pelos sites www.radiosocorro.com.br e www.
camarasocorro.sp.gov.br.  
João Pinhoni Neto – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL ...........................................

CMI ............................................................................
CONVITE - REUNIÃO CMI

O Conselho Municipal do Idoso (CMI) de Socorro - SP convida os conselheiros e demais interessados para a sua 
reunião ordinária, que será realizada no dia 10 de março de 2020, terça-feira, às 16h, na Sala do Conselhos “Vivaldo 
Lopes Martins”, no Centro Administrativo “Prof. Imir Baladi”, sede da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 

situada à Avenida José Maria de Faria, nº 71, bairro do Salto, município de Socorro, estado de São Paulo.

José Valdir Bortolasso - Presidente


